
Comunicado

ORÇAMENTO E GESTÃO
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS REGIONAIS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Orçamento e 
Gestão, em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, atendendo ao 
que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal e suas alterações, realizará Audiências 
Públicas Regionais Virtuais a partir de 24-5-2022.

As sugestões permitirão a identificação das demandas que são consideradas 
pela população mais relevantes para cada uma das Regiões Metropolitanas, 
Administrativas e Aglomerados Urbanos do Estado.

CONVITE

Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representantes a participar 
das Audiências Públicas Regionais do Orçamento Estadual, em ambiente virtual, 
com objetivo de colher sugestões que contribuam para subsidiar o Processo de 
Planejamento Orçamentário – 2023, conforme datas e horários a seguir:

Datas e Regiões:

28 de junho – 14:30 – Região Administrativa de Presidente Prudente

30 de junho – 14:30 – Região Metropolitana de Jundiaí

5 de julho – 14:30 – Região Administrativa Central

7 de julho – 14:30 – Região Metropolitana de Piracicaba

12 de julho – 14:30 – Região Administrativa de São José do Rio Preto

14 de julho – 14:30 – Região Administrativa de Marília

19 de julho – 14:30 – Região Metropolitana de São Paulo

21 de julho – 14:30 – Região Administrativa de Itapeva

26 de julho – 14:30 – Região Administrativa de Registro

Os links para participação serão disponibilizados nas seguintes páginas: 
audienciasdoorcamento.sp.gov.br e planejamento.sp.gov.br

Será também publicada nas páginas citadas a metodologia que orientará a 
realização das Audiências Públicas Regionais Virtuais.

SUA OPINIÃO É MUITO IMPORTANTE PARA PLANEJAR SÃO PAULO.
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quinta-feira, 16 de junho de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (118) – 3

IX - proceder à verificação preliminar dos elementos neces-
sários à instauração de procedimentos pela Controladoria Geral 
do Estado;

X - instruir preliminarmente os expedientes afetos à Coor-
denadoria Correcional, podendo realizar pesquisas em sistemas 
internos e externos ao órgão, requisitar informações aos órgãos 
envolvidos e realizar diligências para a instauração de procedi-
mento correcional;

XI - exercer, no âmbito da Controladoria Geral do Estado, 
as competências atribuídas aos Serviços de Informações ao 
Cidadão - SIC, na forma do artigo 7º do Decreto nº 58.052, de 
16 de maio de 2012.

SUBSEÇÃO V
Da Coordenadoria de Planejamento Estratégico e 

Institucional
Artigo 20 - A Coordenadoria de Planejamento Estratégico 

e Institucional tem, diretamente e por meio das unidades inte-
grantes da sua estrutura, as seguintes atribuições:

I - identificar, sistematicamente, as necessidades de infor-
mações gerenciais junto às Coordenadorias da Controladoria 
Geral do Estado e solicitar as providências cabíveis à área de 
desenvolvimento de sistemas de informação;

II - desenvolver análises e elaborar diagnósticos com base 
nas informações recebidas ou processadas no âmbito da Con-
troladoria Geral do Estado, a fim de produzir e disponibilizar 
informações estratégicas para subsidiar programas, projetos e 
ações governamentais;

III - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO;

IV - analisar, validar e encaminhar ao Controlador Geral 
do Estado o Plano Anual de Auditoria e demais documentos de 
planejamento da Controladoria Geral do Estado;

V - fixar metas e indicadores visando à avaliação e ao moni-
toramento de resultados nas áreas de atuação da Controladoria 
Geral do Estado;

VI - promover a integração das áreas da Controladoria Geral 
do Estado, a fim de desenvolver e fortalecer o controle interno 
no Poder Executivo estadual;

VII - acompanhar e avaliar os resultados do Planejamento 
Estratégico da Controladoria Geral do Estado;

VIII - coordenar a elaboração da proposta de programas do 
Plano Plurianual - PPA da Controladoria Geral do Estado, em 
consonância com as diretrizes do órgão central de planejamento 
do Estado de São Paulo;

IX - reunir e integrar dados, informações e estatísticas 
decorrentes das atividades desenvolvidas no âmbito da Contro-
ladoria Geral do Estado.

SUBSEÇÃO VI
Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação
Artigo 21 - A Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

tem, diretamente e por meio das unidades integrantes da sua 
estrutura, as seguintes atribuições:

I - formular políticas de uso dos recursos de tecnologia da 
informação no âmbito da Controladoria Geral do Estado;

II - planejar, com as demais unidades da Controladoria 
Geral do Estado, as demandas por equipamentos de tecnologia, 
sistemas de informação e soluções tecnológicas;

III - zelar pela prestação de suporte técnico adequado aos 
usuários finais da Controladoria Geral do Estado em questões 
relacionadas à tecnologia da informação;

IV - disseminar e incentivar o uso de soluções de tecnologia 
da informação adotadas pela Controladoria Geral do Estado e 
zelar pela prestação de orientação ao usuário interno;

V - propor normas, diretrizes, controles e métricas para 
assegurar o valor, a qualidade e a conformidade das informações 
geradas por sua atuação institucional;

VI - planejar ações voltadas à inovação e à melhoria con-
tínua nos processos de geração de informações estratégicas;

VII - fornecer suporte tecnológico para subsidiar os traba-
lhos de apuração no âmbito dos procedimentos correcionais e 
de auditoria;

VIII - pesquisar inovações tecnológicas a fim de implantar 
soluções de tecnologia da informação que possam otimizar as 
atividades realizadas pela Controladoria Geral do Estado;

IX - orientar e monitorar o sistema de informações, o 
controle de qualidade, a prestação de serviços de tecnologia, 
de segurança da informação e de infraestrutura, no âmbito da 
Controladoria Geral do Estado.

SUBSEÇÃO VII
Do Centro Administrativo
Artigo 22 - O Centro Administrativo tem as seguintes 

atribuições:
I - fornecer apoio administrativo ao Gabinete do Controla-

dor Geral do Estado;
II - administrar os registros de patrimônio e gerir eventuais 

aquisições, por adiantamento, destinadas a manter o funciona-
mento da Controladoria Geral do Estado;

III - exercer as atribuições previstas no parágrafo único do 
artigo 22 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, em 
relação ao Sistema de Administração de Pessoal;

IV - desempenhar outras atividades congêneres determina-
das pelo Controlador Geral do Estado.

Parágrafo único - As atribuições de que trata este artigo 
serão executadas, no que se aplicar, no âmbito das Coordenado-
rias da Controladoria Geral do Estado, pelos respectivos Centros 
de Apoio Administrativo.

SUBSEÇÃO VIII
Do Centro de Apoio aos Colegiados
Artigo 23 - O Centro de Apoio aos Colegiados tem como 

atribuição prover suporte técnico e administrativo aos órgãos 
colegiados previstos na estrutura da Controladoria Geral do 
Estado.

SEÇÃO II
Da Coordenadoria de Auditoria
Artigo 24 - A Coordenadoria de Auditoria, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, tem, diretamente e por 
meio das unidades integrantes da sua estrutura, as seguintes 
atribuições:

I - planejar, coordenar, supervisionar e exercer a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
nos órgãos e entidades, zelando pela observância aos princípios 
constitucionais e legais pertinentes;

II - acompanhar e avaliar a execução e a efetividade das 
ações dos programas de governo, por meio de instrumentos 
orçamentários;

III - requerer a órgão, entidade, pessoa natural e empresa 
pública ou privada informações, documentos e acesso aos sis-
temas necessários à realização de seus trabalhos de auditoria;

IV - promover medidas que visem ao aperfeiçoamento da 
qualidade, bem como à correção de desvios e desconformidades 
no que tange aos procedimentos da Coordenadoria;

V - propor e gerenciar sistemas internos para apoiar as 
atividades da Coordenadoria;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional;

VII - propor o Plano Anual de Auditoria da Controladoria 
Geral do Estado;

VIII - promover articulação com as áreas de auditoria dos 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
bem como a centralização das informações referentes ao 
resultado das atividades de auditoria, respeitado o disposto no 
Decreto-Lei Complementar nº 7, de 6 de novembro de 1969;

IX - receber, no que tange aos trabalhos de auditoria rea-
lizados pelas áreas especializadas dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta:

a) no início de cada exercício, os respectivos planos de tra-
balho anuais de auditora, orientando a sua execução de modo 

coordenado com o Plano Anual de Auditoria da Controladoria 
Geral do Estado;

b) os relatórios trimestrais com a síntese das atividades 
efetuadas e respectivos resultados;

X - coordenar ações e atividades de integração com as áreas 
de auditoria existentes nos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta;

XI - avaliar e monitorar a execução dos programas, projetos 
e ações governamentais, a fim de assegurar a economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade na gestão dos recursos públicos;

XII - propor medidas e planos de ação visando ao desenvol-
vimento de sistemas de informação, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta, para fins de controle interno;

XIII - propor medidas com o escopo de:
a) padronizar procedimentos;
b) sanear irregularidades técnicas e administrativas e, 

quando necessário, propor apuração de responsabilidade dos 
envolvidos;

XIV - definir metodologia, procedimentos e normas para a 
execução de auditorias e fiscalizações e submetê-las à aprova-
ção do Controlador Geral do Estado;

XV - acompanhar e examinar os trabalhos realizados 
por outros órgãos que desempenham atividades de controle 
interno do Poder Executivo, requisitando, quando necessário, 
seus relatórios;

XVI - acompanhar a formalização e a execução:
a) dos contratos de prestação de serviços terceirizados, 

divulgando informações sobre o assunto nos meios eletrônicos 
competentes, para que sejam utilizadas como instrumento de 
gestão dos aludidos contratos;

b) dos contratos de gestão, dos convênios e demais instru-
mentos de parcerias;

XVII - realizar:
a) inspeções preventivas em obras civis, a fim de evitar ou 

sanar possíveis irregularidades por pagamentos indevidos em 
medições e na execução dos respectivos contratos celebrados no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta;

b) vistorias e avaliações de entidades públicas e privadas 
que recebam recursos públicos estaduais;

XVIII - receber e analisar as autorizações de pagamentos, 
a título indenizatório, de despesas sem cobertura contratual ou 
decorrentes de contrato posteriormente declarado inválido, nos 
termos do Decreto nº 40.177, de 7 de julho de 1995;

XIX - fiscalizar:
a) a concessão de diárias a agentes públicos, para cumpri-

mento do disposto no Decreto nº 48.292, de 2 de dezembro de 
2003, e no Decreto nº 61.934, de 20 de abril de 2016;

b) o reajuste de preços dos contratos de prestação de 
serviços terceirizados celebrados por órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta do Estado, nos termos 
do Decreto nº 48.326, de 12 de dezembro de 2003;

c) a inserção, em sistema eletrônico de registro:
1. das sanções administrativas aplicadas a empresas con-

tratadas por órgãos e entidades da Administração Pública direta 
e indireta, nos termos do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro 
de 2004;

2. das sanções administrativas aplicadas em conformidade 
com a Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, em razão 
de responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública;

d) a política de gestão das passagens aéreas, de que trata 
o Decreto nº 53.546, de 13 de outubro de 2008, observado o 
disposto no Decreto nº 60.394, de 24 de abril de 2014;

e) o cumprimento da legislação relativa à dispensa e à 
inexigibilidade de licitação;

f) o cumprimento do Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro 
de 2010, que dispõe sobre regras a serem observadas para a 
aprovação de projetos básicos de obras e serviços de engenharia 
e arquitetura;

g) a adoção obrigatória:
1. do uso da modalidade licitatória pregão para aquisição 

de bens e serviços comuns, conforme o Decreto nº 51.469, de 2 
de janeiro de 2007;

2. da inversão de fases prevista no artigo 40 da Lei n° 6.544, 
de 22 de novembro de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 
54.010, de 12 de fevereiro de 2009, nas licitações realizadas nas 
modalidades concorrência, tomada de preços ou convite;

3. dos parâmetros e métodos de contratação e gerencia-
mento de serviços terceirizados constantes dos Estudos Técnicos 
de Serviços Terceirizados - CADTERC.

XX - examinar e comprovar a legalidade e a legitimidade, da 
gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e opera-
cional das entidades da Administração Pública direta e indireta, 
assim como das entidades de direito privado que receberem 
recursos públicos, bem como verificar os resultados quanto à 
economicidade, à eficiência e à eficácia;

XXI - auditar vencimentos, salários e benefícios de ser-
vidores públicos e empregados no âmbito de atuação da 
Coordenadoria;

XXII - acompanhar o cumprimento das metas previstas 
no Plano Plurianual, a execução dos orçamentos do Estado e 
dos programas de governo, avaliar seus resultados e identificar 
medidas cabíveis para aperfeiçoamento de procedimentos 
adotados para a realização das políticas públicas, de forma a 
garantir a efetividade e o cumprimento das ações dos programas 
de governo;

XXIII - verificar o cumprimento da missão institucional dos 
órgãos e entidades compreendidos no âmbito de atuação da 
Controladoria Geral do Estado;

XXIV - acompanhar e analisar o cumprimento das metas 
previstas na contratualização por resultados com as entidades 
de direito privado parceiras do Estado;

XXV - monitorar custos públicos dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo;

XXVI - realizar auditoria de risco e monitorar os riscos 
identificados;

XXVII - estabelecer controles internos para as respectivas 
atividades.

§ 1º - As atribuições previstas nos neste artigo serão 
executadas de acordo com normas, processos e metodologias 
aprovados pelo Controlador Geral do Estado.

§ 2º - As áreas de auditoria em funcionamento nos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta colaborarão 
com as atividades do Sistema Estadual de Controladoria.

SEÇÃO III
Da Coordenadoria de Controle Estratégico e Promo-

ção de Integridade
Artigo 25 - A Coordenadoria de Controle Estratégico e 

Promoção de Integridade, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, tem, diretamente e por meio das unidades 
integrantes da sua estrutura, as seguintes atribuições:

I - propor medidas para a normatização e padronização 
dos procedimentos e mecanismos de controle interno da Con-
troladoria Geral do Estado, assim como dos demais órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta;

II - auxiliar o Controlador Geral do Estado a coordenar o 
Sistema Estadual de Controladoria;

III - estabelecer e fomentar práticas e políticas de gestão de 
riscos no âmbito da Controladoria Geral do Estado;

IV - orientar e apoiar a implementação de melhorias no 
processo de gestão de riscos e controle interno nos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta;

V - fomentar o intercâmbio de dados entre os órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta, no que se 
refere às atividades de controle interno;

VI - planejar, com base em diagnóstico estratégico prévio, 
as ações que serão desenvolvidas no âmbito da Controladoria 
Geral do Estado visando ao cumprimento da sua missão ins-
titucional;

c) desempenhar outras atividades congêneres, a serem defi-
nidas por meio de resolução conjunta do Controlador Geral do 
Estado e do titular da Secretaria de Estado interessada.

SEÇÃO IV
Da Coordenadoria Correcional
Artigo 26 - A Coordenadoria Correcional, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, tem, diretamente e por 
meio das unidades integrantes da sua estrutura, as seguintes 
atribuições:

I - verificar:
a) a regularidade das atividades desenvolvidas pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública direta e indireta do Estado 
e dos atos praticados pelos seus respectivos agentes públicos;

b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes 
jurídicos de agentes públicos;

II - apurar a conduta funcional de agentes públicos, propon-
do sua responsabilização, quando for o caso;

III - realizar trabalhos de correição no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta;

IV - apurar denúncias de irregularidades praticadas no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta, comunicadas 
pelos meios disponíveis, inclusive os eletrônicos, adotando as 
medidas correcionais necessárias;

V - desenvolver atividades preventivas de inspeção e de cor-
reição, com o apoio da Coordenadoria de Controle Estratégico e 
Promoção da Integridade, visando a:

a) promover o fortalecimento da cultura de integridade e 
“compliance”;

b) combater irregularidades administrativas ou práticas 
lesivas ao patrimônio público;

VI - realizar inspeções corretivas em obras civis, a fim de 
apurar ou sanar possíveis irregularidades por pagamentos 
indevidos em medições e na execução dos respectivos contratos 
celebrados no âmbito da Administração Pública direta e indireta;

VII - apurar irregularidades de que tenha tido conhecimento 
por meio de denúncia, nas concessões de diárias a agentes 
públicos, para cumprimento do disposto no Decreto nº 48.292, 
de 2 de dezembro de 2003, e no Decreto nº 61.934, de 20 de 
abril de 2016;

VIII - contribuir para o aperfeiçoamento de atividades de 
correição, auditoria, controle estratégico, promoção de integri-
dade, transparência e ouvidoria;

IX - conduzir processos administrativos de responsabiliza-
ção de que trata a Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, no âmbito da Administração Pública direta e indireta;

X - requisitar a órgão ou entidade do Poder Executivo 
estadual informações, documentos e acesso aos sistemas neces-
sários à realização dos trabalhos de correição;

XI - adotar outras providências correlatas às previstas neste 
artigo que se façam necessárias para o cumprimento dos artigos 
32 e 35 da Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 1.361, 
de 21 de outubro de 2021, e deste decreto.

SEÇÃO V
Da Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário 

do Serviço Público
Artigo 27 - A Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do 

Usuário do Serviço Público, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, tem, diretamente e por meio das unidades 
integrantes da sua estrutura, as seguintes atribuições:

VII - promover a integração de dados e consolidar infor-
mações relativas aos cadastros de sanções aplicadas a pessoas 
físicas, jurídicas e servidores públicos estaduais;

VIII - propor medidas voltadas à promoção da segurança 
e das boas práticas no que tange aos dados utilizados pela 
Controladoria Geral do Estado em suas atividades, observado o 
Capítulo VII da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

IX - implementar ações voltadas à promoção e ao fortaleci-
mento da cultura de integridade, “compliance” e boas práticas 
de governança pública no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, apoiando a Coordenadoria Correcional no 
desempenho de sua função preventiva de inspeção e correição 
de potenciais irregularidades;

X - propor normas, procedimentos e metodologias para 
avaliação de programas de integridade no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública direta e indireta, das 
pessoas jurídicas envolvidas em processos de apuração de 
responsabilidade e acordos de leniência, bem como para os fins 
dos artigos 60, inciso IV, e 156, § 1º, inciso V, da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;

XI - fiscalizar o cumprimento do Decreto nº 62.349, de 26 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o programa de integridade 
e a área de conformidade a ser adotado por empresas controla-
das direta ou indiretamente pelo Estado de São Paulo;

XII - administrar o Portal da Transparência, de que trata o 
Decreto nº 61.175, de 18 de março de 2015;

XIII - coordenar os trabalhos do Programa Transparência 
Paulista - plano de fomento à transparência municipal, instituído 
pelo Decreto nº 59.161, de 8 de maio de 2013;

XIV - manter intercâmbio de conhecimentos com entidades 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, a fim de compar-
tilhar informações, metodologias e melhores práticas nas áreas 
de atuação da Controladoria Geral do Estado;

XV - promover a formação e capacitação de agentes públi-
cos em exercício na Controladoria Geral do Estado e demais 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
nas áreas de atuação da Controladoria;

XVI - produzir e divulgar material informativo e de orien-
tação nas áreas de atuação da Controladoria Geral do Estado;

XVII - coordenar estudos voltados ao aprimoramento das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Controladoria Geral 
do Estado;

XVIII - desempenhar, em cooperação com a Coordenadoria 
Correcional, a função correcional preventiva, a fim de prevenir 
e mitigar os desvios de conduta, as irregularidades administrati-
vas, bem como a malversação de recursos públicos;

XIX - estabelecer, por meio do seu Departamento de Gestão 
Descentralizada de Controle Interno, diretrizes para os grupos 
que desempenharão trabalhos descentralizados de controle 
interno, visando à elaboração do plano anual de trabalho e do 
relatório anual de controle interno;

XX - apoiar e gerir a execução de ações de controle interno 
pelos grupos referidos no inciso XIX deste artigo nos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta;

XXI - por meio dos grupos referidos no inciso XIX deste 
artigo:

a) realizar atividades visando a assegurar regularidade dos 
procedimentos;

b) zelar pela conformidade das normas internas dos órgãos 
da Administração Pública direta e indireta;
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